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O C.M.E. – Conselho Municipal de Educação de Santo Antônio de Pádua é um órgão de deliberação coletiva, 
que tem por finalidade básica promover o desenvolvimento da Educação no município e o fortalecimento 
do Sistema Municipal de Ensino. É composto por 10 membros, com seus respectivos suplentes, de notória 
competência, com                 atribuições normativas, deliberativas, de fiscalização e de assessoramento. 

 

Cabe ao C.M.E.: 
 
* Propor medidas para a organização e o 
funcionamento do Sistema Municipal de 
Ensino. 

* Opinar sobre a criação, ampliação, desativação 
e localização das escolas municipais. 

* Decidir, por delegação do Conselho 
Estadual de Educação, sobre a autorização 
para funcionamento e reconhecimento 
oficial de estabelecimentos para a Educação 
Infantil e o Ensino Fundamental, públicos e 
privados, sediados em Santo Antônio de 
Pádua. 

* Opinar, aconselhar e decidir sobre 
recursos de pessoas e instituições escolares 
do município, em matéria de sua 
competência ou delegada. 

 

O que o C.M.E. pode fazer por você? 

 
* Zelar pelo adequado e eficiente 
funcionamento dos estabelecimentos de 
ensino da Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. 
 

* Promover, pelos meios ao seu alcance, a 
melhoria da qualidade de ensino bem como a 
universalização da oferta de vagas no ensino 
obrigatório, público e gratuito. 

 

* Sentindo-se lesado ou prejudicado em seus 
direitos, no âmbito da Educação, você poderá 
dirigir uma petição, pessoalmente ou por 
escrito, ao C.M.E., que a examinará, 
decidindo, no que for de sua atribuição, ou 
encaminhando-a à autoridade competente. 

 

O CME EM NÚMEROS 

* 11 (onze) Reuniões Ordinárias. 
* 03 (três) Reuniões Extraordinárias. 
* 54 (cinquenta e quatro) Ofícios Expedidos. 
* 02 (duas) Notas Técnicas. 
* 05 (cinco) Pareceres. 
* 01 (uma) Nota Conjunta – CME e CACS/FUNDEB. 
* 03 (três) Deliberações. 
* 01 (um) Regimento Interno (atualização). 
* 03 (três) Minutas (duas Portarias e uma Lei Municipal). 
* 01 (um) Edital. 

 

NOTAS 

* NOTA N° 01/2021 – C.M.E - 19/01/2021 que alerta para os cuidados acerca dos protocolos de 
segurança COVID-19, reiterando proteção à vida. 
 

* NOTA N° 02/2021 – C.M.E – 25/05/2021 que manifesta sua preocupação à aprovação no dia 10 de 
maio, do Decreto Municipal nº 117/2021 que autoriza o retorno das aulas presenciais, apresenta 
recomendações e reitera a Nota Técnica 01/2021. 

 



 
 
 

 
PARECERES 

 
* PARECER  N°  01/2021  –  C.M.E.  –  
30/03/2021: Analisa  o  Plano  de  Ação  da 
Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Santo Antônio de Pádua – RJ, 
no que se refere aos protocolos de retorno às aulas 
presenciais e emite parecer favorável, com ressalvas e 
recomendações. 
 
* PARECER  N°  02/2021  –  C.M.E.  –  
30/03/2021: Autoriza transferência de 
endereço da construção de uma Creche, com 
recursos do PAR para o bairro CEHAB. 
 
* PARECER N° 03/2021 – C.M.E. de 
15/07/2021: Analisa o Mapa de Controle de 
Pessoal (MCP) e o Mapa de Controle de 
Frequencia (MCF) e dá parecer favorável ao 
Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Educação para 
divulgação e aplicação na rede municipal de 
ensino. 
 
* PARECER N° 04/2021 – C.M.E. de 
15/07/2021: Analisa o Plano de Ação do 
Departamento Pedagógico – COVID - 19 
do Município de Santo Antônio de Pádua – 
RJ/2021 e dá parecer favorável para 
publicação e aplicação nas escolas da rede 
pública municipal. 
 
* PARECER N° 05/2021 – C.M.E. de 
14/12/2021: Analisa as Normas 
Excepcionais referentes à Terminalidade do 
ano letivo de 2021 e dá parecer favorável 
indicando para publicação e aplicação nas 
escolas da rede pública municipal. 
 
 

 

RESOLUÇÃO 

 

* RESOLUÇÃO  N°01/2021  –  C.M.E.  –  
23/02/2021:  Dispõe  sobre  a regulamentação 
dos códigos referentes à frequência dos servidores 
da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Santo Antônio de Pádua. 

 

 
EDITAL 

 

* EDITAL N° 01/2021 - 27/04/2021 – 
processo de escolha de membros do C.M.E 
de Santo Antônio de Pádua – Estabelece 
normas para inscrição de Conselheiros 
municipais de educação para o mandato de 
junho de 2021 a março de 2023. 

 

 
MINUTAS 

* Portaria 070/2021 de 01/03/2021– que 
prorroga de forma excepcional , o mandato 
dos membros do C.M.E, conforme portarias 
nº 032/19 (13/03/2019) e 030/2020 
(11/03/2020). 

 

* Portaria Nº 171/2021 de 09/06/2021 – 
nomeia membros que constituirão o CME 
para o biênio 2021/2022. 

 

* Lei 4.084 - 26/03/2021 – revoga a Lei nº 
2.970 de 02 de junho de 2005 e altera a lei 
2.415 de 27/05/1997, no que se refere aos 
segmentos representados no C.M.E – inclui o 
segmento Educação Superior e conselheiros 
suplentes. 

 

DELIBERAÇÕES 

 

* DELIBERAÇÃO Nº 01 – CME – 30/03/2021: Aprova alteração dos novos eixos curriculares para 
a Rede Municipal de Ensino do Município de Santo Antônio de Pádua, na Educação Infantil, no Ensino 
Fundamental nas modalidades regular e Educação de Jovens e Adultos / EJA.  

 

* DELIBERAÇÃO Nº 02 – CME – 31/08/2021: Dispõe sobre a disciplina “Ensino Religioso”, de 
matrícula facultativa, parte integrante da formação básica do cidadão, disciplina de horário normal das 
escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo. 

 

* DELIBERAÇÃO Nº 03 – CME – 14/12/2021:Estabelece normas e procedimentos de matrícula 
para ingresso e permanência nas Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino para o ano 
letivo 2022 e dá outras providências 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

NOTA CONJUNTA – CME e CACS/FUNDEB 

 
APRESENTA as dúvidas acerca do  Processo Seletivo proposto pela Lei n° 4.106, de 16 de junho de 
2021 que dá à Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio de Padua o poder  de organizar  
(Art. 5°) o processo contratual de professores temporários para o preenchimento de vagas, a fim de 
“atender necessidade temporária de excepcional interesse público” e ARGUMENTA sobre a 
necessidade deste processo seletivo. 

REGIMENTO INTERNO 

Atualização do Regimento Interno do C.M.E –  

Conselho Municipal de Educação, em 
25/05/2021, em consonância com o Edital n° 
01/21 e Lei n° 4.084/21. 

 

PAUTAS RELEVANTES 

* Metas do P.M.E. 

* Escolha dos profissionais que serão agraciados com a Medalha de Mérito Educacional Profª Tereza 
Caldas Vellasco. 

* Retorno das aulas presenciais ou no sistema híbrido. 

* Análise do Plano de Ação Pedagógico e seus anexos, tais como fichas avaliativas, calendários, ficha 
avaliativa do NAIE, modelos de Atas e outros. 

* Atraso na distribuição da merenda escolar. 

* Lançamento de notas e frequência. 

* Decreto nº 47.428/2020. 

* Plano de Carreira e cumprimento do Piso Nacional para o Magistério. 

* Indicação de conselheiro para compor a Comissão de Gerenciamento da Pandemia Covid-19. 

* Carga horária do docente conforme lei federal 11.738/2008. 

* Necessidade da elaboração de um documento oficializando a criação da E.M. de Educação Infantil 
Menino Jesus. 

* Transferências de alunos das escolas particulares para a pública. 

* Atividade de aplicadores para reforço escolar. 

* Critérios de escolha de turma na escola. 

* Novos eixos da BNCC. 

* Portaria nº 1.403 do MEC acerca do Ensino Religioso. 

* Deliberação 01/2018, para modificação. 

* Conteúdos para a Educação Financeira. 
* Planos de retorno de algumas escolas municipais, através das Conselheiras Kellen Silva Corrêa e Cássia 
Maria Silveira, membros Comissão de Avaliação do Plano de Ação de Retomada das Atividades 
Presenciais nas Unidades Escolares – Decreto nº 099 (26/04/2021). 

* Necessidade dos banhos nas Creches, neste período de excepcionalidade, em função da pandemia do 
Coronavírus. 

* Histórico escolar. 

* Decreto Municipal nº 116/2021. 

* Situação do Coordenador Pedagógico na rede muncipal de ensino. 

* CONAE – Conferência Nacional de Educação. 

* Processo Seletivo Simplificado. 

* Normas de Terminalidade do Ano Letivo. 

* Normas para Matrícula 2022. 



 
 

 
 

 
 
 

 
 

REPRESENTATIVIDADE EM: 

* Comissão de Gerenciamento da 
Pandemia – COVID-19. 

* Comissão de Avaliação do Plano de 
Ação de Retomada das Atividades 
Presenciais nas Unidades Escolares – 
Decreto nº 099 (26/04/2021). 

* Conselho Municipal do FUNDEB – 
CACS-FUNDEB. 

* Equipe local/Comitê do PAR ( Plano de 
Ação Articuladas). 

* CONAE – Conferência Nacional de 
Educação – âmbito municipal, Eixo 3 – 
Criação do SNE: avaliação da legislação 
vigente e do modelo em construção, com 
o Profº Eduardo Quintana, UFF. 

* PPA – Plano Plurianual. 

 

EVENTOS/REUNIÕES 
 

* Comissão de Gerenciamento da Pandemia 
COVID-19. 

 
* CONVIVA  – 03 ações de Reconhecimento por 
mais acesso e volume de dados. 

 
* I Seminário UNCME - Goiás –  Virtual . 

 
* Conferência Municipal de Educação – Regiões 
Norte e Noroeste – via Google Meet. 

 
* Palestra "Novo FUNDEB: da regulamentação à 
operacionalização" – via Google Meet. 

 
* Reunião – Diretores e Secretário Municipal de 
Educação. 

 
* Posse dos Conselheiros Municipais de Políticas 
Culturais. 

 
* Palestra: II Ciclo Formativo para Conselheiros 
Municipais de Educação de São João da Barra. 
 
* Reunião sobre o Plano Plurianual 2022/2025. 
 
* CONAE – Conferência Nacional de Educação – 
âmbito municipal. 
 
* Encontro Estadual da UNCME/RJ – “Garantia 
do direito à educação de qualidade no pós-
pandemia, e as atribuições do CME – desafios e 
perspectivas. 
 
* Programa de Extensão da UFF: Experiências 
cotidianas e processos inclusivos no território – 
diálogos entre pesquisas e a cultura local. 
 
* Fórum Estadual de Pedagogia e Fórum Nacional 
de Pedagogia – Resolução nº 2, de 20 de dezembro 
de 2019 que define as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Formação Inicial de Profesores e 
institui a BNC – Formação. 
 

 

 

CRONOGRAMA 2022 
 

22/02 
29/03 
26/04 
31/05 
28/06 
12/07 
30/08 

  27/09 * 
25/10 
29/11 
13/12 

*(ENTREGA DAS MEDALHAS) 

MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL - Profª Maria Thereza Caldas Vellasco 
 
Cerimônia de Entrega das Edições 2020 e 2021  
Teatro Municipal Geraldo Tavares André -  09/12/2021 – 18h30min. 
 
3ª Edição – 2020    4ª Edição – 2021  
Medalha n° 07 – Cássia Maria Silveira  Medalha n° 12 – Ana Elvira Utrini V. Constâncio 
Medalha n° 08 – Edvar Alves de Moura  Medalha n° 13 – Célia Maria Lira Jannuzzi 
Medalha n° 09 – Eleane Bittencourt Coelho Medalha n° 14 – Cláudia Gonçalves Pereira 
Medalha n° 10 – Ezilani Santos da Rocha  Medalha n° 15 – Casal Denilson e Sheila  
Medalha n° 11 – Lydia Maria de C. Martins Medalha n° 16 – Norma Corrêa Medeiros Mello 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Santo Antônio de Pádua, 07 de fevereiro de 2022. 
 
 

Alessandra Barros Cretton 
Secretária Executiva do CME 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GESTÃO: JUNHO DE 2021 A MARÇO DE 2023. 

 
Cássia Maria Silveira – Presidenta 

Alessandra Barros Cretton – Secretária Executiva do CME 
Adalbino Maia Cunha Junior 
Ádma Silva Oliveira Souza 

Eliana Blanc de Souza 
Graziela de Sousa Belloti 

Kátya Adriana Salles Pegorim 
Kellen Silva Corrêa 

Marcilio Parreira dos Reis 
Tibério Borges Vale 

Waldyr Barcellos Junior 
 

 
 
 


